
Emenda 7/2020
do(a) Projeto PE 56/2020

ORÇAMENTO DE 2021

                                a) Acrescenta-se a importância que especifica à seguinte despesa:

07 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUT. PLANEJ. E MOBILIDADE URBANA
                          26.451.1017.1.079 - Paviment/Recup/Revital/Mobilid.Urbana
                          4.4.00.00 - Investimentos
                          4.4..90.00 - Operações Diretas ....................................... R$ 2.024.288,00

                                b) O recurso correrá por conta de redução em igual valor da seguinte
despesa:

07 - SEC. MUN. DE INFRAEST. PLANEJ. E MOBILIDADE URBANA
  04.751.1017.1.082 - Iluminação Pública
  3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes
                          3.3.90.00 - Aplicações Diretas........................................R$ 1.024.288,00
  4.4.00.00 - Investimentos
                          4.4.90.00 - Operações Diretas........................................R$ 1.000.000,00
  

                                c) A Secretaria Municipal da Fazenda processará a alteração e
consolidação das emendas que integram a Lei Orçamentária para 2021, onde couber.

Relação de ruas, vias e travessas para execução de obras e melhorias:
  
  Bairro São Sebastião
  01 - Rua Aldo dos Santos 210x7 = 1.470m² x R$ 112,00 R$ 164.640,00

02 - Rua Selmar Ferreira dos
Santos

185x7 = 1.295m² x R$ 112,00 R$ 145.040,00

03 - Rua Antônio José Waltrik 210x7 = 1.470m² x R$ 112,00   R$ 164.640,00

04 - Rua Patrícia Vicente Lima 342x7 = 2.394m² x R$ 112,00 R$ 268.128,00

05 - Rua Nova Paraná 330x7 = 2.310m² x R$ 112,00 R$ 258.720,00

06 - Rua Novo Horizonte 320x7 = 2.240m² x R$ 112,00 R$ 250.880,00

07 - Rua José Machado Souza 250x7 = 1.750m² x R$ 112,00 R$ 196.000,00

08 - Lavino Manoel Cândido 205x7 = 1.435m² x R$ 112,00 R$ 160.720,00

09 - Terezinha Bento Coelho 180x7 = 4.260m² x R$ 112,00 R$ 141.120,00

10 - Osório Lima 350x7 = 2.450m² x R$ 112,00 R$ 274.400,00

JUSTIFICATIVA: O recurso destina-se a pavimentação asfáltica das ruas acima relacionadas,
uma vez que as pessoas ali residentes, possuem grande dificuldade de locomoção e trânsito.
Também tem trafego de ônibus.
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Sala das Sessões, 20 de novembro de 2020.

VEREADOR SALÉSIO LIMA
Partido PSD
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